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ASSUNTO: Dispensa de licitação por valor – Art. 75, II, da Lei n. 14.133/21
  

RELIMINARMENTE

 

O Instituto Ambiental de Maringá (IAM), através do Despacho (7813680), encaminhou o processo
para análise e parecer quanto à contratação direta, via dispensa de licitação, para a “Aquisição
de Gravador de Voz com Inteligência Artificial”, visando atender às necessidades
administrativas do órgão e do COMDEMA, pelo valor total de R$ 1.389,00 (um mil, trezentos e
oitenta e nove reais), conforme Planilha de Pesquisa de Preços (7790213) que demonstra a
proposta selecionada da empresa A2W COMPONENTES ELETRONICOS LTDA , com fulcro no
art. 75, II da Lei 14.133/21.

Inicialmente, verifica-se que o feito segue instruído com os seguintes elementos:

a) Documento de Formalização de Demanda - DFD (7786214);

b) Termo de Referência (7788792);

c) Planilha de Pesquisa de Preços (7790213);

d) Relatório de Saldo CNAE (7803863);

e) Nota de Reserva de Dotação Orçamentária (7800776);

f) Documentos de Habilitação da empresa selecionada (7797383, 7797373, 7797375, 7803128,
7798556 e 7800049);

g) Autorização da Autoridade Competente (7808013).

Ab Initio, deve-se ressaltar que a análise desta Procuradoria incide exclusivamente sobre os
aspectos jurídicos, não sendo atribuição do órgão analisar atos procedimentais da fase interna ou
elaborar juízo de valor da pretensa pactuação, nos termos do Art. 53 da Lei 14.133/2021, sendo
de responsabilidade dos agentes públicos competentes a regularidade do procedimento,
veracidade das informações, justificativas postas nos autos e demais providências orçamentárias.
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FUNDAMENTOS

 

A despeito da remessa do feito para expedição de parecer por este órgão de
assessoramento jurídico, conforme preconiza o art. 72, II da Lei 14.133/21; trata-se de hipótese
de não obrigatoriedade de expedição de parecer jurídico para a instrução do processo,
conforme definido pelo Decreto Municipal n. 2259/20231, de modo que não é suscitada qualquer
dúvida jurídica no procedimento e a contratação não está sujeita à formalização de instrumento
contratual.

Com efeito, considerando-se a ausência de obrigatoriedade de expedição de
parecer jurídico em casos tais, orienta-se ao órgão de origem que nos procedimentos futuros de
dispensa de licitação por valor, ateste no feito tal circunstância, dispensando-se a remessa à
Procuradoria; fazendo-se menção ao respectivo ato de dispensa da obrigatoriedade de parecer
jurídico (art. 53,§5º da Lei 14.133/21 c/c art. 7º, §9º do Decreto Municipal n. 2259/23 e, se assim
entender, ao presente opinativo.

A despeito de tal recomendação inaugural, tem-se o que segue.

Por força de exigência constitucional (art. 37, XXI da CF/88), as aquisições de
bens e contratações de serviços e obras pela Administração Pública sujeitam-se aos correntes
procedimentos licitatórios, os quais com o advento da Lei n. 14.133/2021, passam a ser regidos
por um único diploma legal no âmbito da Administração Pública, com exceção do regime das
empresas estatais.

Assim, em regra, a Administração deve sempre realizar procedimentos licitatórios
ao adquirir bens e contratar serviços e obras públicas.

Contudo, a legislação regulamentadora estabeleceu hipóteses em que a licitação
é dispensada, por imperativo legal no caso de algumas alienações (licitação dispensada – ex:
arts. 75, I e II da Lei n. 14.133/21); hipóteses em que a licitação é impossível, por inexistir a
possibilidade de concorrência, nos casos (inexigibilidade de licitação – art. 74 da Lei n
14.133/21), assim como hipóteses em que, muito embora fosse possível a realização do certame,
por questões de racionalidade ou eficiência, ou outros motivos relevantes, o legislador
estabeleceu a possibilidade de a Administração dispensar a licitação (dispensa de licitação – art.
75).

Pois bem, a considerar o intento da Administração de dispensar o procedimento
licitatório no presente caso, tem-se que se afigura possível – em tese – a aquisição por
intermédio da dispensa de licitação, desde que observados as condicionantes legais,
notadamente, aquelas elencadas no art. 72 da Lei n. 14.133/21:

I - documento de formalização de demanda (7786214) e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência (7788792),
projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei (7790213);

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

Parecer nº 109 (7817489)         SEI 16.61.00000288/2026.61 / pg. 2



orçamentários com o compromisso a ser assumido (7800776);

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessária (7797383, 7806020 e Certidões Fiscais
anexas);

VI - razão da escolha do contratado (Menor Preço Apurado - 7790213 );

VII - justificativa de preço (7790213);

VIII - autorização da autoridade competente (7808013).

Vale dizer que as hipóteses de dispensa de licitação são estabelecidas
taxativamente, e no que diz respeito à dispensa de licitação “por valor”, tem-se que:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem
mil reais) (R $ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e
quatro reais e vinte centavos) conforme Decreto n. 12.807/2025), no
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e
noventa e dois reais e onze centavos), conforme Decreto n.
12.807/2025), no caso de outros serviços e compras;

Nesse contexto, cumpre esclarecer que o inciso II outorga à Administração a
liberdade de contratar serviços e compras de valor até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

Ocorre, entretanto, que o tratando-se de dispensa por valor, nos termos da nova
lei de licitação compete ao Gestor atentar-se quanto ao contido no § 3º do Art. 75, da nova lei de
licitações (14.133/2021), que assim estabelece:

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
 

Portanto, e considerando que o valor da contratação soma R$ 1.389,00 (um mil,
trezentos e oitenta e nove reais), conforme Termo de Referência (7788792)  e Planilha de
Pesquisa de Preços (7790213). Neste ponto, verifica-se que, embora o art. 75, §3º da Lei nº
14.133/21 recomende a Dispensa Eletrônica, a Unidade Gestora optou pela contratação direta,
justificada pela baixa materialidade da despesa e pela economia processual, considerando que o
valor irrisório (frente ao limite legal) não justificaria a movimentação da máquina pública para uma
disputa eletrônica, tendo sido garantida a vantajosidade pela pesquisa de mercado realizada.
Assim, existindo justificativa idônea, afigura-se possível o afastamento da disputa eletrônica,
prosseguindo-se com a contratação da proposta mais vantajosa já identificada.

Registre-se que, neste caso, foram juntadas aos autos as documentações de
habilitação fiscal, social e trabalhista (7797383, 7797373, 7797375, 7803128, 7798556 e
7800049), cabendo ao Gestor a verificação final se houve o integral atendimento ao contido nos
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termos do Art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que transcreve-se:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a
verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão
ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis
a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do
caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.

Verifica-se ainda, que no âmbito do Município de Maringá, existe regulamentação,
a esse respeito, no caso o Decreto 2259/2023, que no § 2º do Art. 55, assim estabelece:

Art. 55 (…)

§ 2º Fica determinada a criação de espaço no sítio eletrônico oficial do
Município para que sejam divulgadas de forma obrigatória, sem prejuízo da
sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas, as contratações
de que tratam o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, salvo quando houver impossibilidade motivada ou inviabilidade
técnica, devidamente justificadas.

Para a presente aquisição, indica a possibilidade de justificativa pelo Gestor,
quanto a pretensão de aquisição direta, o que entretanto, não implica na obrigatoriedade de
publicação da dispensa, ou seja, observados as condicionantes do art. 72 da Lei n.º 14.133/21.
 

O art. 75, § 1º, da Lei n.º 14.133/21, por sua vez, ao inovar na matéria de aferição
dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, estabeleceu
que deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela
respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo
ramo de atividade.
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A regulamentação local (art. 58, §2º do Decreto n. 2259/23), determinou neste
aspecto que “Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas
– CNAE.”. Este, portanto, é o critério objetivo que deve ser observado na aferição de
atendimento dos limites de dispensa de licitação por valor no âmbito da Municipalidade.

No caso de dispensa de licitação por valor, a doutrina e os Tribunais de Contas
entendem que o Administrador deve ponderar se é mais dispendioso (no sentido de capital
humano, tempo gasto e custos processuais) abrir uma disputa complexa do que pura e
simplesmente dispensar a licitação. De todo modo, considerando-se a atual sistemática
preferencial de dispensa eletrônica de que trata o art. 75, §3º da Lei 14.133/21, nota-se que o
procedimento assemelha-se a uma espécie de licitação simplificada, havendo ampla publicidade
e competitividade.

Neste particular, embora exista a previsão legal de dispensa de licitação em razão
do valor, resta vedado o fracionamento de compras/contratos que, em razão de sua natureza,
poderiam compor um único procedimento licitatório, devendo a Administração sempre adotar
práticas de planejamento para suas aquisições, à luz do regime geral de licitações. Ou seja, a
contratação de serviços e compra de insumos, equipamentos, materiais, etc,
costumeiramente utilizados pela Administração, devem se submeter a procedimentos
licitatórios no exercício, visando a obtenção de melhores preços e obediência ao princípio
da licitação. É o que emana da administração gerencial e planejamento, vetores que
passaram a ter respaldo normativo expresso com a edição da Lei 14.133/21 (art. 5º, art. 11 e art.
18).

Registramos que, salvo as autarquias, as secretarias não se tratam de
organismos isolados na Administração Municipal, devendo suas aquisições serem analisadas
conjuntamente com toda a Administração Direta. Ou seja, na avaliação de cumprimento do limite
de dispensa, devem ser consideradas todas as contratações de objetos da mesma natureza
(mesmo subitem CNAE) realizadas no âmbito de todos os órgãos que integram a Administração
Direta.

No caso aqui em apreço, conforme Relatório de Saldo CNAE (7803863) ,
verificou-se que há saldo disponível para realizar a aquisição direta pelo menor valor orçado,
afastando-se a disputa eletrônica mediante justificativa técnica apresentada nos autos.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, sem prejuízo de entendimento em contrário e superveniência
de novos elementos, esta Procuradoria, através do procurador signatário, conclui opinativamente
que é viável juridicamente a dispensa de licitação proposta  para a contratação pretendida,
com arrimo no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/21 , para a aquisição direta com a melhor
proposta neste processo, pelo valor total de R$ 1.389,00 (um mil, trezentos e oitenta e nove
reais).

Oportunamente, em feitos futuros, observe-se as recomendações preliminares,
deixando-se de remeter à Procuradoria procedimentos de dispensa de licitação por valor (art. 74, I
e II da Lei 14.133/21), por ausência de obrigatoriedade, conforme previsão contida no art. 53,
§5º da Lei 14.133/21 c/c art. 7º, §9º do Decreto Municipal n. 2259/23.

Os aspectos da conveniência e oportunidade da contratação ficam, então,
adstritos ao órgão de execução.
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É o parecer, s.m.j.

 

 

 

 

Ao Procurador-Geral para APROVAÇÃO

 

APROVO O PARECER PROGE N.º 109/2026–NLC.  Ressalto, ainda, que a autoridade
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido a exame,
sendo de sua inteira responsabilidade as normas legais de regência e às recomendações
constantes do opinativo.
 
 
 
_________________________________________________________________________
 
1§ 9º Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, e § 3º da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, sa lvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pela Procuradoria-Geral, ou nas
hipóteses em que o administrador ou responsável pelo pedido ou realização/execução da compra tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da
dispensa de licitação. § 10 Aplica-se o mesmo entendimento de que trata o parágrafo anterior às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de
1º de abril 2021, bem como na utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo
órgão de assessoramento jurídico.

 
Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Bosio, Procurador(a) Municipal,
em 29/01/2026, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Galvao Vilardo, Procurador Geral do
Município, em 30/01/2026, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
7817489 e o código CRC 0EA3145A.

Referência: Processo nº 16.61.00000288/2026.61 SEI nº 7817489

Parecer nº 109 (7817489)         SEI 16.61.00000288/2026.61 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer nº 109 (7817489)

